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LEI Nº 16/2010 

           

 Súmula: Inclui metas na LDO para 2010 e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte 

LEI: 
 
Artigo 1º - Fica incluída no anexo de metas e prioridades da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2010, a seguinte ação: 
 

PROGRAMA 
 0014 – HABITAÇÃO    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Aquisição de imóvel para 
implantação de loteamento 
para fins habitacionais   

Imóvel 
adquirido 

M² 133.106 248000,00 0.1.000 

Soma 248.000,00 
 

Artigo 2º - A inclusão de meta constante do artigo anterior será 
realizada com a utilização de cancelamento da seguinte ação: 

 
PROGRAMA 
 0003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Gerencia de Recursos 
Humanos   

Manutenção Global Global 30.000,00 0.1.000 

Soma 30.000,00 
 

PROGRAMA 
 0000 – ENCARGOS ESPECIAIS    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Amortização do Principal e 
Encargos de Empréstimos   

Amortização Global Global 10.000,00 0.1.000 

Soma 10.000,00 
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PROGRAMA 
 0003 – ADMINISTRAÇÃO GERAL    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Contribuição ao PASEP   Contribuição Global Global 20.000,00 0.1.000 
Soma 20.000,00 

 
 
PROGRAMA 
 0021 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Reserva de Contingência   Reserva de 
contingência 

Global Global 40.000,00 0.1.000 

Soma 40.000,00 
 
 
PROGRAMA 
 0006 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Reforma do Prédio da 
Prefeitura   

Reforma Global Global 40.000,00 0.1.000 

Soma 40.000,00 
 

 
PROGRAMA 
 0033 – VIAS URBANAS    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Recape Asfáltico   Recape Global Global 2.000,00 0.1.000 
Soma 2.000,00 

 
 

PROGRAMA 
 0016 – SANEAMENTO BÁSICO    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Ampliação da Rede de Galerias 
Pluviais   

Ampliação Global Global 10.000,00 0.1.000 

Soma 10.000,00 
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PROGRAMA 
 0017 – PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Reforma de Praças, Parques e 
Jardins   

Reforma Global Global 20.000,00 0.1.000 

Soma 20.000,00 
 

PROGRAMA 
 0012 – SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Manutenção do Setor de 
Serviços Urbanos   

Manutenção Global Global 8.000,00 0.1.000 

Soma 8.000,00 
 
 

PROGRAMA 
 0019 – ESTRADAS VICINAIS    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Manutenção da Secretaria de 
Transportes   

Manutenção Global Global 30.000,00 0.1.000 

Soma 30.000,00 
 

PROGRAMA 
 0009 – SAUDE PARA TODOS    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Manutenção dos Serviços de 
Saúde   

Manutenção Global Global 15.000,00 0.1.000 

Soma 15.000,00 
 
 

PROGRAMA 
 0008 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Auxilio para reforma e/ou 
ampliação de moradias   

Auxilio Global Global 10.000,00 0.1.000 

Soma 10.000,00 
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PROGRAMA 
 0008 – ASSISTENCIA SOCIAL GERAL    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Implantação do Programa Vale 
Transporte Universitário   

Auxilio Global Global 3.000,00 0.1.000 

Soma 3.000,00 
 
 

PROGRAMA 
 00010 – CRIANÇA NA ESCOLA    

AÇÕES PRODUTO UN DE 
MED 

META VALOR FONTE 

Manutenção do Transporte 
Escolar   

Manutenção Global Global 10.000,00 0.1.000 

Soma 10.000,00 
 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lupionópolis, 28 de abril de 2010. 

 

 

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 
Prefeito Municipal 


